
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO NO 008/2008, de 26/08/2008

PODER LEGISLATIVO

coNcEDr ríru Lo DE croRoÃ MATEENSE

A lVesa Diretora da Câmara [t/unicipal de São tt/ateus, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,
tendo em vista o que dispõe o Artigo 24, inciso Xlll, da Lei no
001/90, de 05 de abril de 1990 - Lei Orgânica do lVunicípio de
São tVateus, FAZ SABER que a Câmara [Vu nicipal aprova e eu

mulgo o seguinte

1o Secretário 2o Secretário

Registrado e publicad unicipal de São l/lateus, na data
supra
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F0NE: (27) 3313-9080

José Tozze,

de 2008
da
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